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JOSÉ GERALDO GARCIA. Prefeito da Estância Turística de Salto. Listado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eíe sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art» IA As pessoas portadoras de deficiência física, mães com crianças no colo, 
idosos com idade superior a 60 (sessenta) anos e gestantes, terão atendimento prioritário nos 
caixas dos supermercados do Município da Estância í uristíca de Salto

Parágrafo único Os supermercados deverão manter indicação visível no caixa.. 
I>ara o atendimento prioritário., contendo as seguintes informações:

* Caixa para atendimento prioritário

* Pessoas portadoras de deficiência física;

*- Mães com criança no colo;

* Idosos com idade superior a 60 (sessenta) anos de idade;
* Gestantes

trt 2°. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3", Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
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